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LEI N° 131/2004 

"Dispõe sobre a criação do nome do 
HOSPITAL MATERNIDADE TEREZINHA MARIA DE 
JESUS, e dá outras providências" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS/RN, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o disposto no inciso III do artigo 53 da 
Lei Orgânica do Município(LOM); 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1° - Fica denominado o nome do Hospital de Serrinha dos Pintos, HOSPITAL 
MATERNIDADE TEREZINHA MARIA DE JESUS, localizado a Rua Jerônimo Manoel 
de Aquino, sn, Bairro Chá deste município. 

Art. 2° - Este Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Seninha dos Pintos-RN, 
Em 25 de outubro de 2004. 

7Lizaga de Queiroz 
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